
ESTADO DE l\IATO GROSSO 

LEI N" 1026,DE 7 DE DEZEMBRO de 1 957. 

Abre um crédito especial de Cr$ ••• 
200.000,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
, 

Faço saber que a Assembleia Leelslativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a se:uinte lei. 

Arti:o l0 - Fica aberto no corrente exercicio, , 
um credito especial de Cr$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Cruzeirosl, 

, , 
destinado a atender ao pagamento de auxilio que fora concedido a 
Pia União de Santo Antonio, desta .Capital, pela Lei nO 861, de 
22 de outubro de 1956. 

Arti,o 2" - E reduzida de mais Cr$ 200.000,00( 
Duzentos Mil Cruzeiros) a verba 3.15- PolIcia Militar, consigna­
ção 001 - Vencimento'S, soldos e etapas, do orçamento vi~ente. 

, , 
Artigo 3" ~ A importancia do presente credito, 

correrá por conta dos recursos resultantes da anulação da verba 
de que trata o arti,o anterior. 

, 
Arti,o 40 ~ Bsta lei entrara em vi,or na data 

de sua publicação, revo:adas as disposições em cmntrário. 

• • Palacio Alencastro, em Culaba 7 de Dezembro de 1 957 , 
1360 da Independ;ncia e 690 da ftepública. 
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